PARECER Nº    , DE  
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 608, DE 2025.

 
De autoria da Deputada Márcia Lia, o Projeto de Lei nº 608, de 2025 objetiva Instituir o "Dia da Cuesta" a realizar-se, anualmente, todo dia 18 de fevereiro.

 
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que fossem avaliados os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, nos termos do art. 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

O projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para que seja apreciada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.

As Cuestas são feições do relevo caracterizadas por sua estrutura escarpada, que marcam a transição entre o planalto e as depressões periféricas. Essas áreas são fundamentais para o processo de recarga hídrica natural do Sistema Aquífero Guarani — um dos maiores reservatórios de água doce do mundo. O Estado de São Paulo abriga a maior área de recarga direta desse aquífero, tornando-se essencial a promoção de ações de preservação e uso sustentável dessas formações naturais.

A instituição do “Dia da Cuesta” fortalece a educação ambiental, estimula a pesquisa científica, promove a valorização do patrimônio geológico e contribui para o ordenamento territorial responsável, especialmente diante dos riscos decorrentes da ocupação desordenada e do uso inadequado do solo. Ao fomentar atividades educativas, culturais e turísticas sustentáveis, o projeto alinha-se aos princípios do desenvolvimento sustentável, da proteção dos ecossistemas e da gestão integrada dos recursos naturais.

Trata-se de uma iniciativa de caráter preventivo, educativo e estruturante, que contribui para a preservação ambiental, a segurança hídrica e a identidade ecológica paulista.

Contudo, considerando a importância da presente propositura, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 608, de 2025.
Sala das Comissões, em
Relator - Deputado Ricardo Madalena
